
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA

HOSPITAL MUNICIPAL "Dr. Waldenar Tebsldi"

CONTRATOADMINIS TRATIVO

Contrato n.o 2612020,

Coordenadoria Jurídico da FLISAME

CONTRATO ADMINISTRATIVO QT'E
CELEBRAM ENTRE SI "FI,]NDAÇÃO DE
SAÚDE DO M[,NICÍPIO DE AMERICANA -
FUSAME" E "COIIE. PRESTADORA DE
SERVIÇOS DE IIEMATOLOGIA CLÍI{ICA,
IIEMOTERAPIA E ONCOLOGIA CLÍNICA
LTDA." PARÀ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO§
DE BANCO DE SANGIIE.

Pelo pÍ€seote contrato administrativo, de um lado,
FI,JNDAÇÃO DE SAÚDE DO MI,'NICÍHO DE AMERICANA . FUSAME, PESSOA

jurídica de direito público, estabelecida e com sede na cidâde de AmeÍicana, Estado de

São Paulo, na Avenida da Saúde, n.' 415, Jardim Nossa Seúora de Fátima, CEP:
13.4'18-«0, inscrita no CNPJ/MF sob n." 47.716.20410001-97, neste ato ÍepÍesentadâ
por seu DiÍetor Presidente, Sergio Luis Mancini, brasileiro, casado, poÍador da cédula de

identidade RG n" 3.775.188-8 SSP/SP e inscrito no CPFMF sob n" 839.317.408-20, a

seguir denominada FUSAME, e, de outÍo lado COIIE- PRESTADORA DE
SERVIÇOS DE HEMATOLOGIA CLhIICA, IIEMOTERAPIA E ONCOLOGH
CLÍMCA LTI)A., pessoa juídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ4F sob n."
07 .372.04510002-17, estabelecida e com sede na cidade de Americana, Estado de São

Paulo, à Av. Brasil, n" 815 - Jardim São Paulo, CEP: 13.46E-000, neste ato Íeprcsentada
pelo S(a). Adriana Mota ViÍgilio, poÍtador(a) da cédula de idenúdade R.G. n."
20.652.121 SSP-SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.o 170.321.038-71, a seguir
denominada CONTRATADA, ajustam e aceÍtam o prcsente "Contrato Administrativo
para pÍestação contínua de serviços de Banco de Sangue", cujas cláusulas e condições
serão as seguintes:

Cláusula primeira: do objeto.

Pela Licirâção na modalidade PREGÃO PRFSENCIÀL
n' 4512020 (Procedimento Administrativo n.' 003.047 de 03 de novembro de 202O), a

FLISAME selecionou e ajusta com a CONTRATADA, prestação de serviços de Banco
de Sangue.

Cláusula segunda: da forma de prestação do serviço.

A CONTRATADA deverá:

Av. da Saúde, no 4í5, Jd, Nossa SenhoÍa de Fállma, Americana - SP
Fone: (0í9) 347í-6750 - CEP: í3478{41,
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a) manter ativo os serviços de Hemoterapia nas dependências do Hospital
Municipal de Americana "Dr. Waldemar Tebald l" , por 24 (vinte e quaho) horas
no dia, ininterÍuptamente, inclusive sábados, domingos e feúados;

b) manter disponível, ao público, coleta de sangue de doadores, no mínimo, 0!
(quatro) vezes na semana;

c) as campanhas de doações de sangues de rotnias ou extras complementares serão
de total responsabilidade da empÍesâ contratada, estipulando dias, honários e
locais;

d) as sorologias de pacientes traasfundido no SUS dentro do Hospital Municipal
de Americana são feihs pela UNICAMP sem custo a empresa contratada sendo
esta responsável pelo transporte e documentação;

e) contratar e treinar funcionários técnicos e de apoio em número suficiente para a
manutenção do Serviço de Banco de Sangue nas condições impostas neste
contrato, devendo, ainda, para prestação dos serviços, objeto do contrato,
possuiÍ em seu quadro de pessoal profissionais devidamente habilitados, todos,
necessariarnente dotados de qualificação técnica para executâÍ os serviços,
conforme pÍevisto na legislação vigente;

0 assumir a Responsabiüdade Técnica do Serviço de Banco de Sangue, sem
custo adicional para a FUSAME;

g) se responsabilizar pela regulamentação do firncionamento dinâmico,
relacionado aos serviços do Banco de Sangue, seguindo sempre os preceitos da
Etica Médica e do Regulamento da FUSAME e, sempre em cumprimento a
Irgislação vigente em Hemoterapia;

h) atender as interconsultas em hematologia clínica na FUSAME, quando
solicitadas, através de profissional médico especializado, sem custo adicional
paÍa a Instituição e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas;

i) disponibilizar horas semanais paÍa atendimento ao Ambulatório de
Hematologia com profissional médico especializado de acordo com a demanda
que poderá ser reavaliada pela FUSAME, sendo um total aproximado de 120
consultas por rnês, sem custo adicional para a FIJSAME;

j) realizar as consultâs no consultório do Banco de Sangue dentro da estrutura
física do Hospital Municipal de Americana, com controle de recepção de
responsabilidade dâ CONTRATADA ou no Núcleo de Especialidade do
município de Americana, ficando a critério da CONTRATADA;
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k) disponibiüzar escala de Plantão dc Hematologista à distancia todos os dias da
semana, inclusive sábados, domingos e feriâdos pam INIIERCONSULTAS e
avaliação e conduta se necessário de pacientes intemados sempÍe que solicitado
pelo especialista no Hospital Municipal, sem custo adicional para a FUSAME,
inclusive a inserção do paciente no sistema CROSS;

l) Realizar biopsia de medula ou mielogramas de pacientes intemados quando
houver indicação do médico e autorização prévia do Diretor Técnico do
Hospital o preço ofertado pela empresa deve estar incluso os serviços médicos e
todo o material necessário para coleta;

m) fomecer os móveis, equipamentos de Banco de Sangue e equipamentos
médicos para âtendeÍ pacientes no Banco de Sangue é de total responsâbilidâde
da contratada, e deverá atender normas vigentes da AIIVISA, sem custo
adicional para a FIJSAME;

n) fomecer todos os insumos, materiais médicos de consumo necessários para
funcionamento do Banco de Sangue e para realização de coletas de pacientes
no Hospital Municipal, sem custo adicional para a FIJSAME;

o) fomecer equipamentos de EPI (Equipamento de hoteção Individual), sem
custo adicional para a FUSAME;

p) fomecer lanche aos doadores, sem custo adicional para a FIJSAME;

Parágrafo púmeiro: a CONTRATADA podeú
oferecer serviços a terceiros repassando à FUSAME peÍcentual de 1O%,

incidente sobre o valor faturâdo, desde que esteja utilizando a estÍutura do
Hospital para tais serviços, devendo apresentar nota Íiscal e cópia do TED
correspondente ao setoÍ de Contas a Pagar da FUSÀME.

A FUSAME se responsabiliza

a) pelos exames laboratoriais em pacientes intemados e ambulatoriais (Núcleo de
Especialidade), inclusive pela coleta e fornecimento dos materiais paÍa a coleta;

b) pela lavagem de rouparia, sem custo adicional à CONTRATADA, exceto a
coleta e distribúção da roupa que seú de responsabiüdade da CONTRÂTADA;

Cláusula terceira3 do preço e forma de pagamento.

A FUSAME pagará pela prestação e fomecimento do
objeto deste contÍato a imponância total de R$ 1.332.651,00 (um milhão, trezentos e

rinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e um reais), de forma fracionada de acordo com
a utilizaçáo do serviço pelo peíodo de 12 meses.

Av. da Saúde, no 4í5, Jd. Nossa Senhora de Fátima, Americana - SP
Fone: (019) 3471-6750 - CEP: í3478640
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Parágrafo primeiro: o valor mensal da contratação
v iará conforme a quantidade de procedimentos efetivamente realizados, tendo como
teto a quantidade anual constante do Anexo 07 do Edital.

Parágrúo segundo: o pagamento ocorrerá diretamente na
conta conente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de qualquer título de
cédito ou documento de natureza semelhaÍrte, indicando a FUSAME como sacado.

Parógrafo terceiro! O pagamento e emissão da nota fiscal
serão de acordo com a produção realizaü no mês atÍavés de relatório dos serviços
prestados, a contratadâ emitiÍá Notâ Fiscal dos serviços realizados, e cujos documentos
já tenhâm sido conferidos e processados pelo Setor de FatuÍamento da contratante, e
seÉ pago 30 dias após a emissão da nota fiscal, excluídos eventuais procedimentos
realizados para terceiros.

Cláusula quarta: da duração do contrato, sua
prorrogação e reqiuste.

O prazo de duração deste contrato administraüvo é de 12
(doze) meses, iniciando-se pela assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais períodos,
até o ümite previsto no artigo 57, lI da lri Federal n" 8.666193, caso haja dotação
oÍçamentária, seja de comum acordo entre as paÍes e haja conveniência para
FUSAME, devidamente comprovada.

Parágrafo primeiroi a CONTRATADA fica obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprcssões que se fizerem
necessárias nas aquisições, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrâto.

Parágrafo segundo: em caso de pronogação o valor
inicialmente contratado poderá ser Íeajustado pelo IPCA.IBGE.

Cláusula quinta: da dotação orçamentáúa,

As despesas decorrentes deste contrato administrativo
coÍrerão por conta da seguinte classificação orçamentária: órgão M.00.00 - FUSAME;
unidade orçamentária 04.18.00 - FUSAME; Unidade Executora 04.18.01 - Diretoria e

Dependências; Função/Subfunção 10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial:
Programa 0091 - Assistência à Saúde Publica/FUSAME; Projeto/Atividade/Oper.
Especial 2113 - Manutenção FUSAME; Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Cláusula sexts: das obrigações contratueis.

Âv. da Saúde, no 'lÍ5, Jd. Nossa SenhoÍa de Fátima, AmeÍicana - SP

Fone: (019) 347í6750 - CEP: í3478640
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HOSPITAL MUNICIPAL "Dr. Waldemar Tebaldi"

a) A CONTRATADA se responsabilizaÍá pela adequação e modemização dos
equipâmentos necessários ao seÍviço de hemoterapia, bem como a sua

manutenção, sem custo adicional à FUSAME;
b) Area física disponibilizada pela FUSAME deverá ser Íeadequada se neoessádo

para atendimento aos pacientes pela CONTRATADA, atendendo normas
vigentes da ANVISA, sendo de responsabilidade da CONTRÂTADA o
fornecimento de materiais, o Hospital será Íesponsável para fomecimento apenas

da mão de obra;
c) Qualquer readequação futuÍa da iárea fÍsica interna ou equipamentos para atender

novas exigências da ANVISA sendo de responsabilidade da CONTRATADA o
fornecimento de materiais, o Hospital seÉ responsável paÍa fomecimento apenas
da mão de obÍa, na qual deveú apresentar pÉ-pÍojeto para avaliação e
aprovação da Diremria Administraüva do Hospital, não podendo remover
qualqueÍ benfeitoria e Íeadequação fÍsica na estrutura após encerramento do
contÍato;

d) Fomecimento de água e energia elérica será de responsabilidade da FUSAME
sem custo adicional à CONTRATADA;

e) A CONTR.q,TADA apresentará mensalmente à F[JSAME as fatuÍas e os
documentos referentcs aos serviços contrâtados e efetivamente pÍestados,
obedecendo para tanto, o procedimento e os pr zos estabelecidos pelo SUS;

0 A FLISAME, por meio de seu Setor de FatuÍamento, ÍevisâÍá e processará as

faturas e documentos recebidos da CONTRATADA, para depois encaminhá-los
à unidade responsável pelo pagamento;

g) A CONTRATADA realizará a leitura das lâminas no laboratóÍio da FUSAME
de pacientes alterados (possíveis mielodisplasias e leucemias), quando
solicitados pelo Setor de Laboratório da FUSAME, no prazo mráximo de 12
horas, para emissão do resultado ao Setor de laboratório, sem custo adicional a
FLISAME. A referida solicitação ao Banco de Sangue se daÍá poÍ meio de
interconsulta com dados do paciente e suspeita de diagnóstico;

h) O médico responsável técnico da CONTRATADA deveú participar de
Rcuniões Semestrais do Comitê Transfusional da FUSAME ou quâlquer outÍa
reunião que necessário por solicitação do Diretor Técnico ou Diretoria
Administrativa do Hospital;

i) Fica a CONTRÂTADA obrigada a passaÍ, todas as bolsas hemocomponentes
destinadas à transfusão sanguinea, pela metodologia NAT (Testes de Àcidos
Nucleicos) conforme recomendação do Ministério da Saúde, tudo sem custo
adicional à FUSAME e complementando os demais exames sorológicos de

realização obrigatória pela legislação vigente;

Av. da Saúde, no 4í5, Jd. l,lossa SenhoÍa de Fátlma, AmeÍicana - SP
Fone: (0í9) í7í{7íl - CEP: í3178.6411
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HOSPITAL MUNICIPAL "Dr. Waldemar Tebaldi"

j) A CONTRÂTADA deverá maater 24 (vinte e quatro) horas por tta in loco na
Ft SAME, todos os dias da seman4 inclusive sábado, domingo e feriado, um
funcioniírio no Banco de Sangue paÍa atendimento de urgência e emergência,
ficando proibida a saÍda do mesmo para atender ocorrências alheias aos serviços
oÍa contÍatados ;

k) Com relação as solicitações de transfusão sanguineas, deverá atender as normas
vigeotes do Ministério da Saúde sendo o controle de responsabilidade da

CONTRATADAe

l) Fica sob total Íesponsabilidade da CONTRATADA o transpone dos

hemocomponentes do banco de sangue para os setoÍes do Hospital, bem como o
monitoramento deste processo, âtendendo as normas de vigilância sânitáÍia;

m) Será de responsabilidade da CONTRATADA o serviço e material necessiário

para a limpeza, higienização e conservação de todo o Setor de Banco de Sangue,

bem como a devida coletâ de lixo, podendo utilizaÍ o depósito de resÍduo
comum e hospitalar da contratante.

Parágrafo primeiro: os danos e prejuízos causados pela

conduta da CONTRÂTADA e seus pÍepostos serão por ela reparados à FIISAME,
após regular processo administrativo, em 4E (quarenta e oito) horas contadas da

notificação administrativa acrescidos de uma multa de 2OVo sobte o valor total desta

contrataç ão.

Parágrafo segunilo: a FIISAME não responderá por
quaisquer ônus, direitos ou obrigação vinculados à legislação tributária, tÍabalhista,
previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do pÍesente contrato, cujo
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

PaÉgrafo tcrceiro: a FLJSAME não responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a

teÍceiÍos em decoÍÍência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Paúgrafo quaío3 a CONTRATADA manterá, durante
toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram
exigidas nesta licitação.

Panígrúo quinto: na eventualidade de serem ajuizadas
demandas de natureza trabâlhista ou cível contra a FUSAME' em decorÉncia deste

contrato administÍativo, a CONTRÀTADA pagará o valor desembolsado por aquela,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, admitindo-se como maÍco inicial a

notificação, ou providenciará, mediante recursos processuais, a exclusão da FIJSAME
da lide.

Av. da Saúde, no 4í5, Jd, Nossa SenhoÍa de Fátlma, AmeÍicana - SP

Fone: (0í9) 347í-67íl - CEP: 1$78ffi
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HOSPITAL MUNICIPAL "Dr. Woldenwr TebaUi"

Parágrúo sextor a CONTRATADA obriga-se a excluir a
FUSAME e seus prepostos do pólo passivo de qualquer espécie de demanda que seja
ajuizada por contâ deste contÍato administÍativo, bem como arcará com as custas e

despesas processuais ou administÍativas, honorários advocatícios que a FUSAME
suponar em decorrência dessas ações.

Parágrafo sétino3
CONTRATADA, relativas aos seus gIgpEgglglgsi

constitui obrigações da

a) RemeteÍ, no prazo de l0 (dez) dias, contados da assinatuÍa deste
instrumento, a relação completa de empregados por meio de cópia da ficha pessoal de
cada um, além de fotocópia da carteira de trabalho e previdência social devidamente
anotada;

b) Remeter mensalmente até o oitavo dia útil, fotocópia da GFIP, GPS e

recibos de salário individualizados por empregado, exclusivamente dos empregados que

atuam na FUSAME;

c) Remeter no prazo de um dia a cópia da ficha de empregado juntamente com
fotocópia da carteira de trabalho e previdência social para qualquer empregado
contratado após o prazo de que trata a letra "a";

d) Remeter, no prazo de l0 (dez) dias após a extinção do contÍato de trâbalho,
fotocópia da carteira de trabalho e previdência social com a dispensa devidamente
anotada e termo de rescisão de contÍâto de trabalho devidamente quitado e com firma
reconhecida, tanto de Íepresentante da CONTRATADA quanto do empregado
dispensado;

e) RemeteÍ anualmente o comprovante de recolhimento das anúdades dos

empregados técnicos devidamente quitado, bem como o ceÍificado de inscrição da

empresajunto ao órgão fiscalizador de sua atividade;

f) Fomecer todo o equipamento de proteção individual aos empregados;

g) Fomecer uniforme paÍa os emprêgados e mantê-los devidamente
identificados durante todo o peíodo de tÍabalho e

h) Disponibilizar cursos de aperfeiçoamento para os empregados de áreas

técnicas, caso haja necessidade de reciclagem.

Parágrafo oitavo: a CONTRÀTADA deveÍá prestar os

serviços objeto do pÍesente contÍato dentro dos mais elevados padrões de qualidade,

inclusive selecionando e preparando rigorosamente os profissionais que irão prestar os

serviços.

Av. da Saúde, no 415, Jd. Nossa Senhorâ de Fátima, Americana - SP
Fone: (019) 3471-6750 - GEP: í3478{40
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Paúgrafo nono: A CONTRATADA seÍá responsável
pelo fomecimento de uanspoÍe, Íefeição, unifonne, bem como pelos encargos
trabalhistâs, previdenciários, fiscais, securitários e comerciais, resultantes da execução
do contrato.

Paúgrafo décimo: a CONTRATADA deverá substituir
qualquer profissional cuja atuação e permanência seja considerada prejudicial,
inconvenieote ou insatisfatória pela FUSAME.

Panágrafo décimo primeiro: deverá, ainda, a
CONTRATADA selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que irão prestar
os serviços, encaminhando empregados poÍtadores de atestados de boa conduta e

demais referências, tendo funções pÍofissionais legalmente ÍegistÍadas em suas caÍteiras
de trabalho.

Paúgrafo décimo quarto: a CONTRÁTADA deverá
âtender o disposto na NR-7 que trata do PÍograma de ContÍole Médico de Saúde
Ocupacional - rcMSO, realizando exames médicos admissionais, periódicos, de
retorno ao trabalho, mudança de firnção e demissionais.

Parágrafo décimo quinto: a CONTRATADA manterá
seu pessoal em constante discipüna nos locais de serviço, identificados atÍavés de
crachás com foto rccente, e entregando e fiscalizando o uso dos equipamentos de
proteção individual - EPI, quando necessários.

Panágrafo décimo sexto: a CONTRATADA
responsabilizar-se-á pelo cumprimento, por pa.rte de seus empregados, das normas
disciplinares e legais previstas na legislação e as determinadas pela FIISAME.

Parágrafo décimo sétimo: a CONTRÂTADA deverá
exercer controle eficaz sobre assiduidade e pontualidade de seus empregados,

instruindo-os, também quanto à prevenção de incêndios nas dependências da FUSAME.

Parágrafo décimo oitavo: constitui obrigações da
CONTRÂTADA, relativas ao uso, EâtruteDção, conservação dos equipamentos
cedidos pela FLISAME:

a) Os equipamentos existentes atualmente no Banco de Sangue (relatório no
Anexo 0l do Edital), serão cedidos pela FUSAME e utilizados em comodato pela
CONTRATADA e deveÍão ser devolvidos em perfeito estado de conservação, sob pena

de reposição. Se for necessária a compra de novos equipamentos, será de total
responsabilidade da empresa contÍatadâ tais aqüsições, sem custo adicional para

FI,]SAME;

b) É vedada a retirada de qualquer dos bens móveis cedidos em comodato,
sem prévia anuência da FUSAME;

Av. da Saúde, nc 415, Jd. I'lossa Sênhora de Fátima, Americana - SP
Fone: (0'19)34714750 - CEP: 13478640
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c) A CONTRATADA poderá se valer dos bens móveis para utilização eD
serviços prestados a teÍceiros, desde que haja o repasse de percentual pÍevisto na
cláusula segunda, parágrafo primeiro deste contÍato e

FUNDAÇÂO DE SAÚDE DO MUNTCÍP|O DE AMERTCANA

HOSPITAL MUNICIPAL "Dr. Waldemar Tebadi"

d) a FUSAME não concorrerá com qualquer valor em caso de manutenção de
qualquer dos bens cedidos em comodato, sendo custeadas exclusivamente, pela
CONTRATADA.

Cláusula sédma: dos encargos contratuals.

A CONTRATADA se obriga:

a) aos pagamentos de todos os tríbutos, quer municipais, estaduais ou
federais, que incidam ou venham a incidir sobre a contatação ora
ajustada e

b) a monter e comprovar, quando a FUSAME solicitar, durante toda a
execuçõo do contrato, as obrigações de habilitação e qualificação
exigidos neste P roc edimcnto Licitatório,

Cláusula oitava: das penalidades e das multas.

Pela desistência ou inexecução total ou parcial do
contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA à aplicação das seguintes penalidades:

a) de l0Vo do valor rotal do contrato no caso de rescis1o administrutiva
por ato de sua responsabilidade;

b) de 0, 1 lo do valor total do con rato por dia de arraso no cumpimento de
quaisquer prazos e/ou obigações previstos neste contrato, levando-se
em conta a peiodicidade da prestaçã.o d,os serviços, excetuando-se os
dias abonados pela FUSAME;

c) ds multas previstas nos incisos anteiores serão descontadas dos
pagamcntos eventualmente devidos à CONTRATN)A ou cobradas
exra ou judicialmente, a critéio do FUSAME; e

d) além das estipulações constantes deste contrato, sujeita-se a
CONTRATADA às demais penalidades prescitas no artigo 87 da Lei
Federal n." 8.666D3, sem prejuízo de outras medid,as cabíveis.

Av, da Saúde, no 4í5, Jd. Nossa Senhora de Fátlma, Americana - SP
Fone: (019) 347í.67íl - CEP: í3478640
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNIoÍPIO DE AMERICANA

HOSPITAL MUNICIPAL "Dr. Waldemar Tebaldi"

Cláusula nona: da rescisão.

O presente contrato administrativo poderá ser rescindido
pela FLJSAME, no todo ou em paÍte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de

qualquer ônus ou responsabilidades, independentemente de ação, notificação ou

interpelação judicial, quando se verificar:

a) o descumprimento das cldusulas contrdtuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contraruais, especificações e prazo;

c) a paralisação dos serviços sem iusta causa e sem prévia comunicação à

FASAME:

d) a subcontrataçõo total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outem e a cessão ou transÍerência, lotal ou parcial, deste

instrumentoi

e) a decretaçõo de falência ou a instauração de insolvência civil da

CONTRATADA ou de seus proprietérios;

f) o d.escumprimento à ki Federal n." E.666/93;

Paúgrafo único: ficam asseguÍados à FUSAME os

direitos de rescisão adminisrativa dispostos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n."

8.666t93.

Cl6usula décima: da únculação do contrato e da
legislação.

Integra o presente contÍato todo o Procedimento

Administrativo n.'003.047 de 03 de novembro de 2020.

Este contrato administrativo é regido pela ki Federal n.o

l0.52OlO2 e subsidiariamente pela l-ei n' 8.666193, bem como Por suas alterações

posteriores.

Cláusula décima primeira3 do foro.

Fica eleito o Foro da Comarca de Americana - São Paulo,
para dirimir eventuais desavenças da presente contratação que não forem resolvidas

amigavelmente e Ila esfera administrativa.

Estando as PâÍtes de pleno acordo com o avençado,
fiÍmam o presente contrato em três vias de igual teor, na pÍesença de duas testemunhas

que também assinam.

Av, da Saúde, n0 415, Jd. Nossa Senhora do Fátima, Americana - SP l0 V
Fone: (0í9) 3471-6750 - CEP: í3478-640
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNTCÍP DE AMERICANA

HOSPITAL MUNICIPAL "DT Tebaldi"

Americana/S ão Paulo, Jse,q:oh,u" zozo.

FI.'NDAÇÃO D
SÉRGI

ESA EDOMT]M o AMERI - FUSA]VIE
MEO LI'IS MANCIM - PRESII) DA II,]SA

HE-PRESTADOR E SERVIÇOS DE HEMATOLOGIA ICA,
IIEMOTERAPIA E ONCOLOGIA CLÍNICA LTDA.. CONTRATADA

ADRIANA MOTA VIRGILIO - (REPRESENTANTE LEGAL)
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GESTORDO CONT TO

Testemunhas:

ome : Simone Brodoloni
G n.o:455s55s7,1 de Diretoria

**".ot L.n,,, ,rstlna s, costa Brito

il-

Av. da Saúde, no 4í5, Jd. Nossa Senhora de Fátima, Americana - SP
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